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MANIFESTAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO OBJETO

 
                
Vem a  Agente  de  Contratação  registrar  o  recebimento  do  processo  de
despesa cujo objetivo é atender ao Poder Legislativo com o seguinte objeto:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA OS SERVIÇOS DE RÁDIO FM
(FREQUÊNCIA MODULADA), COM ALCANCE EM TODO O TERRITÓRIO DO
MUNICÍPIO  DE  ITAÚ-RN,  PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE
RADIODIFUSÃO, OBJETIVANDO A TRANSMISSÃO DAS SESSÕES OFICIAIS
DA  CÂMARA  MUNICIPAL,  COMO  AVISOS,  NOTAS,  COMUNICADOS,
MENSAGENS,  DIVULGAÇÃO  DOS  INFORMATIVOS  DE  UTILIDADE
PÚBLICA  E  OUTROS  E  QUE  ABRANGEM  A  CASA  LEGISLATIVA.
DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 
                        Trata-se de contratação direta por dispensa de licitação cuja
fundamentação é o art. 75, inciso II, § 3º da lei nº 14.133/2021.
                        Foi publicado o Aviso de Dispensa regulamentando todo o
procedimento  de  seleção,  ou  seja,  recebimento  da  documentação,
julgamento das propostas e habilitação na forma da legislação de regência.
RAZÕES DA ESCOLHA DO CONTRATADO
                 As 14h:30 minutos do dia 06 de maio de 2026 na sede da Câmara
Municipal de Itaú/RN foi instalada a sessão para análise da documentação
recebida na sede da Câmara, foi instaurada o julgamento das propostas e
habilitação  da  (s)  empresa  (s)  interessada  (s)  em participar  da  seleção
objetivando a contração de fornecedor dos serviços que constituem o objeto
da presente dispensa.
            Vale ressaltar que a 41.415.268 TEKA XESTE DE JESUS E SILVA,
CNPJ  41.415.268/0001-71.  Entregou  na  R.  Edwiges  Maia,  centro,  CEP:
59.855 - 000, fone: 084-371-2266, Itaú – RN. Cujo o valor da proposta é de
9.600,000 (nove mil  e seiscentos reais).  E os documentos de habilitação
dentro do prazo estabelecido no AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
040520260001.
 
JUSTIFICATIVA DO PREÇO
                        Decorrida a fase da entrega dos orçamentos, teve início a fase
de análise da (s)  proposta (s)  apresentada (s).  Portanto,  a empresa com
menor valor TEKA XESTE DE JESUS E SILVA, CNPJ 41.415.268/0001-71,
cujo  valor  da  proposta  é  de  9.600,000 (nove  mil  e  seiscentos  reais).  A
proposta  por  demonstrar  compatibilidade  com  as  regras  do  Aviso  de
Dispensa foi classificada em primeiro lugar.
DA HABILITAÇÃO E DA QUALIFICAÇÃO
                        Resta comprovado nos autos que a empresa preencheu todos
os requisitos a documentação de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa e
em seus anexos, o ETP e o TR, os quais, são peças integrantes do presente
processo. 
                        Face ao exposto, são justificáveis diante o preço e a
contratação pretendida com a empresa TEKA XESTE DE JESUS E SILVA,
CNPJ 41.415.268/0001-71, atingindo o 9.600,000 (denove mil e seiscentos
reais). Desta maneira, torna-se vencedora desse certame.
 
Itaú-RN, 06 de maio de 2026
 
 
 
_____________________________________________
Márcia Cristina Dantas Feitosa de Oliveira
Agente de Contratação

Publicado por: JOSÉ MELO FILHO
Código Identificador: 27156212

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 07/05/2026. EDIÇÃO
2398. A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o
código identificador no site: https://diariooficial.fecamrn.com.br


